
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete do Vereador Manoel Stalin osta Cordeiro (Podemos) 

PROJETO DE LEI N° 

Denomina Unidade Municipal de Ensino Professora 
Maria Lúcia Drumond Pimenta Machado 

12023 

A Câmara Municipal de Montes Claros/MG aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° -O próprio municipal, localizada na Rua Coronel Joaquim Costa esquina das Ruas General Carneiro e São Francisco, sem denominação oficial, neste município, passa denominar-se oficialmente Unidade Municipal de Ensino 
Professora Maria Lúcia Drumond Pimenta Machado. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Montes Claros/MG, 28 de Agosto de 2023 

Parydg: Pdemes 
Vereador Manoe[talin Costa Cordeiro 
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